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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 31/2026

Senhora Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente projeto de Lei visa à utilização de recursos em:

- Custeio e manutenção da Saúde: R$ 250.000,00 (Portaria Conjunta SGG/SEF nº 36/2026 - Processo: SCC nº 2540/2026);

 - Aquisição de insumos e materiais para a Saúde: R$ 250.000,00 (Emenda 905500010);

- Fortalecimento da atenção primária – R$ 300.000,00 (Emenda 43010019);

 - Pavimentação da Rua Bom Pastor: R$ 400.000,00 (Convênio Simplificado 2025CS001212, Processo: SCC nº 6631/2026);
 - Aquisição de Escavadeira Hidráulica: R$ 500.000,00 (Processo SCC 7051/2026) + Contrapartida de R$ 160.000,00 (Superavit Recursos Próprios);
 - Aquisição de Caminhão Caçamba: R$ 382.000,00 (Convênio União 993473);

 - Construção do Parque Municipal: R$ 2.300.000,00 (Contrato de Repasse OGU MCIDADES 975042/2025 - Operação 1100767-30) + Contrapartida de R$ 445.427,28 (Superavit Recursos Próprios);

- Obras complementares do Parque Municipal: R$ 1.124.476,62 (Superavit Recursos Próprios);
- Substituição da cobertura e fechamento frontal do galpão de eventos e cancha do Ginásio Alfredo Pasold: R$ 393.738,74 (Superavit Recursos Próprios);

 - Construção de Coreto na Praça Christian Mathias Schroeder – R$ 149.115,27 (Superavit Recursos Próprios).
Essa, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, é a razão que justifica o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Casa Legislativa, e na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do mesmo. 

Renovamos à Vossas Excelências nossos protestos de elevada estima e consideração.

Schroeder, 14 de maio de 2026.  
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2026

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente do Município de Schroeder, no valor de R$ 6.654.757,91 (seis milhões, seiscentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e sete reais e noventa e um centavos).
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Schroeder aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar de dotações no orçamento do Município de Schroeder, para o exercício 2026, no valor de R$ 6.654.757,91 (seis milhões, seiscentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e sete reais e noventa e um centavos), para abertura do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento, a saber:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE




04.001 - DIRETORIA DE SAÚDE




04.001.10.302.13.2047
- Assistência Hospitalar e Ambulatorial





3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0720 - Aplicações Diretas

               R$
250.000,00

04.001.10.301.13.2044
 - Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde




3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.631.3110.0632 - Aplicações Diretas

                R$
250.000,00
04.001.10.301.13.2046
 - Contribuição ao Consórcio Municipal de Saúde e SAMU



3.3.71.00.00.00.00.00 - 1.631.3110.0633 - Transferências a Consórcios Públicos   R$     300.000,00

06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA




06.001- DIRETORIA DE OBRAS




06.001.15.451.4.1013 - Pavimentação Urbana





4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0718 - Aplicações Diretas

                R$
400.000,00

06.001.15.451.4.2036 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos




4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0719 - Aplicações Diretas

               R$
500.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas

               R$
160.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.700.0000.0702 - Aplicações Diretas

               R$
382.000,00

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER



12.001 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER



12.001.27.812.7.1014 - Construção, ampl. ou ref. de Quadras, Praças Poliesportivas e Ginásios

 
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas

           R$
1.963.642,64

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.700.0000.0701 - Aplicações Diretas

           R$
2.300.000,00


12.002- DIRETORIA DE CULTURA




12.002.13.392.11.2034
 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura





4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas

          R$
149.115,27


Art. 2º Para atendimento da alteração orçamentária de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de:


Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA



06.001 - DIRETORIA DE OBRAS



06.001.15.451.4.1013 - Pavimentação Urbana



4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0718 - Aplicações Diretas

R$
400.000,00




Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA



06.001- DIRETORIA DE OBRAS



06.001.15.451.4.2036 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos



4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0719 - Aplicações Diretas

R$
500.000,00




Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 



06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA



06.001- DIRETORIA DE OBRAS



06.001.15.451.4.2036 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos



4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas

R$
160.000,00




Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA



06.001
- DIRETORIA DE OBRAS



06.001.15.451.4.2036 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos



4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.700.0000.0702 - Aplicações Diretas

R$
382.000,00




Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 



12- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER



12.001 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER



12.001.27.812.7.1014 - Construção, ampliação ou reformas de Quadras, Praças Poliesportivas e 



4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas

R$
1.963.642,64




Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



04.001- DIRETORIA DE SAÚDE



04.001.10.302.13.2047- Assistência Hospitalar e Ambulatorial



3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0720 - Aplicações Diretas

R$
250.000,00




Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 



12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER



12.002 - DIRETORIA DE CULTURA



12.002.13.392.11.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura



4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas

R$
149.115,27




Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





12- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER




12.001- DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER




12.001.27.812.7.1014- Construção, ampl. ou ref. de Quadras, Praças Poliesportivas e Ginásios



4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.700.0000.0701 - Aplicações Diretas

R$
2.300.000,00




Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE




04.001 - DIRETORIA DE SAÚDE




04.001.10.301.13.2044 - Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde




3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.631.3110.0632 - Aplicações Diretas

R$
250.000,00




Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE




04.001 - DIRETORIA DE SAÚDE




04.001.10.301.13.2046 - Contribuição ao Consórcio Municipal de Saúde e SAMU




3.3.71.00.00.00.00.00 - 1.631.3110.0633 – Transf. a Consórcios Públicos R$
300.000,00



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669, de 17 de junho de 2008.  



Schroeder, 14 de maio de 2026.









JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal
Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______
PAGE  
Rua Marechal Castelo Branco, 3201- C. P. 01- CEP: 89275-000 – SCHROEDER-SC - Fone/Fax: (47) 3374-6500 - prefeitura@schroeder.sc.gov.br – www.schroeder.sc.gov.br 


